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AUTUAÇÃO, 

-~~ .... ··--····-·-··-······························-········dias do mês de . 

novec tos e noventa e ... -.k. .................... . 
au~uo, nos termos· da lei, o se seguem. 
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Colatina, 06 de abril de 1 992. 

MENSA~tM N2 024/92 

Excelent1ssimo Senhor Presidente, 

Estamos nesta oportunidade encaminhando 
ao poder de apreciação de V.Exª. e demais membros que compõem esse E 
grêgio Poder matêria que trata da concessão de ajuda financeira em fa 
vor eia "Associação de Moradores do Bairro Bela Vista",-sediada nesta 
cidade, cuja ajuda será destinada a custear despesas com apresentação 
da peça intitulada 11 Paixão e· Morte de Jesus Cristo" que será encenada 
pelos integrantes da referida associação no próximo dia 17 do mês em 
curso por ocasião da Semana Santa. 

apoio de V.Exª. e dos Senhores 

Exm 2 • Sr. 
Josê Donaldo Giacomin 
DD. Presidente da Cãmara Municipal 

de Colatina 
Nesta.. 

VLST/Adilia. 

DILO BINDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

nossas 
costumeiro 
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PROJETO-DE-LEI 

. ·····-· -" ... , -·-- ··~ ~.,-.... ,. ::; <lf•, ...... - -: ..... ~.. • ~ 

A~jaoS Autoriza concede aux1lio a Associação 
~oradores) do Ba!rro Bel a Vista, _a 

a· titulo de subvençao: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es
tado do Esp1rito Santo, no uso de suas atribruiçÕes legais, aprova: 
Arti.go lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder aux1lio financeiro no valor de Cr$ 500.000,00 1 

(quinhentos mil cruzei(O~~. a t1tulo de subvenção para 
a "Associação dos MWaudi~\ do Bairro Bela Vista", ajuda 
que terá por finalidade custear parte das despesas para 
apr~·sentação da peça com o tema "Paixão e Morte de Jesus 
Cristo", encenada pelos membros da Associação beneficia
da. 

Artigo 2º - O aux1lio de que· trata a presente lei será. liberado· se 
prestou contas dos recursos já liberados em-seu favor, 
com ~ocumentação regular. ' 

Artigo 3º - Fica a beneficiária na obrigatoriedade de prestar contas 
do valor recebido imediatamento à sua utilização. 

Artigo 4º - A des~esa autor~zada pela presente lei correrá à , conta 
d o s u b e 1 em e n t o 3 . 1 • 3 . 2 - O u t r o s S e r v iç o s e E n c a r g o s , A t i 
vidade: 03070202.03 - Realização de Eventos do Gabinet~ 
do Prefeito. 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara M~ Colatina, etc., etc.,etc., .. 

--------------------------- "O TRABALHO TUDO VENCE" ------
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AS C@MISSÕES PERMANENTE. 

Sala eis e sões&f... _ _tÇJ_.f__J . ..-.. 

-······· ................ ~-'!. .... . .... ____ ·-. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

PARECER 

... '.". . . . . ~. : ~. ~: 

. . ~·' 

.... : 

··.i·:· .·· ... 
. •, .·. 

A COMISSÃO PEfil/IANENTE DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FI 

NAL, reunida para apreciar o Projeto de Lei nº 31/92, que "AUTORIZA 

CONCEDER AUXÍLIO 1t ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO BELA VISTA, A 

T!TULO DE SUBVENÇÃO", de ~uto:ria do Poder Executivo Mu11icipal, (o,be-

decendo o que estabelecem.ps _.tcrtigos 43 e .69 do Regimento Interno ' 

da Casa, entende que o referido.Projeto de Lei encontra amparo no 
i \:: . . ' 

Artigo 54 da Lei Orgânica ;Municipal, que diz: "Cabe à; Câmara Munici 

pal, com a sanção do Pref~i to, não exigida esta para bs casos de 

competência exclusiva do Poder Legislativo, dispor sobre todas as 

matérias da competência do Município, especialmente sobre": Inciso' 

XII: "concessão de auxílios e subvenções"; e no .Artigo 267 da Lei 

Orgânica Municipal, que diz: "Cabe ao Município promover o desenvol 

vimento cultural da comunidade local, mediante": Inciso II: "garan

tia de liberdade de criação, expressão e produção intelectual e ar

tística e o acesso a todas as fontes e formas de expressão cultu 

ral"; e Inciso IV, desse mesmo Artigo: "incentivo à promoção e di 

vulgação da história, dos valores humanos e das tradições locais". ' 

Tendo em vista o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

em tela, solicitando aos nobres edis que acompa..Dhem nosso Parecer. 

~ko3 

e~){~ 

d6~ 

Sala das Comissões 

de 1 992 

Visite sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

.. , . ·. '· ,', ·. -~:, _;-,_ 

. . : · .... 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE FIN.AJ'TÇAS 9 ORÇAJ\'IENTO E TOMADA DE 

CONTAS, re1J...."YJ.ida p:S..ra apreciar o Projeto de Lei nº 31/92, q_ue "AUT..Q 

RIZA CONCED-2R AU'L:fLIO À ASSOCIAÇÃO DOS. MORA.DOHES DO BAIRRO BELA 
. ! 

VISTA, A TÍTULO DE SUBVENÇÃO", de autoria do·Poder Executivo Muni-, 

cipal, obedecendo~ o g_u~ est!3-belecem os .A.rtigos 43 e 70 do Reóimen

to Interno da Casa, entende g_ue o referido Projeto de Lei encontra 

a:t~paro na Lei Orgânica Municipali conforme as preciosas considera

ções feitas pela Comissão Pei-·manente de Legislação 1 Jus-tiça e Rea_a 

ção Final, bem como na Proposta Orçamentária aprovada para o Exercí 

cio de 1 992, onde o subelemento 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encar 

gos 1 Atividade - 03070202.03 - Realização de Eventos - do Gabinete 

do Prefeito, possui recursos suficientes lJara cobrir a despesa or:i_ 

ginária da aprovação do Projeto de Lei supracitado. Tendo em vista 

o exposto 1 somos pela aprovação do Projeto de Lei em tela. solici

tando aos nobres edis que acompari.llem nosso Parecer. 
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~ 
Visite Colatina na ~.la data 

Sala das Comissões 

Em, 13 de Abril de 1 992 

~ée>ji?f? 
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magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 7.~2-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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Autoriza con6eder auxff io a Associaç~o 

dos t\mi2os do 8airro Ocln 

1 o de sui~)ven·ç;o: 

, 
-Citu 

~e Colatino,do Estado 

:Jard:o,no uso de sutis ffCPibuiç~cs 1 e~~º is, 
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L:clr? '·'ista", ujud<:i que ·écr.::i por finDI idr:clc cwJtcar 
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U-:J :.- !)ai>~ao e ::or+c de Jcst1s Cri!;J-to'·",cnccnada p~ 
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O <'~t•c i 1 i o do c;uc-: trata G presente Lc 1 ser~ 1 ibera-
' t c:c cc prcs ou 

.. 
recursos JO cm 
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t1rtif::o 3n - ricr; a beneficiaria nc obric;atoPÍcé:adc de f)rcstur 
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correra a !e i I 
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~~o '~l~:; i nc.tc ~-~º ~rc·~e i {:o. 
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pub 1 1 caç;ao, 
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rc'.1o:::ucus as· e 1s;.Jos1 çocs cm con~;ro11 i o. 
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ct;mnrn f.lun i e i !)C11 c:c ele <'JÍ>r i 1 de 

Pí~ ES 1 Jt:nTE 

Rcsistracln c.~uG! icada na Secretaria nesta data 

1 f m. SECRETM~ 10 
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